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LEGALIDADE e EFICIÊNCIA: ADEQUAÇÃO DE PRINCÍPIOS PARA A EFETIVA implementação de políticas EDUCACIONAIS no ifma 
Luciana Gomes da Silva

Alcides de Sousa Coelho Júnior

RESUMO: Diante dos desafios para a efetiva implementação de políticas educacionais, o presente artigo busca discutir a adequação dos princípios constitucionais da legalidade e eficiência, considerando que ao invés de contraporem-se, esses princípios podem se harmonizar e garantir a transformação social. A partir do exemplo da implementação da Política de Assistência Estudantil do IFMA, por meio de uma abordagem qualitativa e exploratória, foi possível concluir, ainda que de forma limitada, que os gestores públicos responsáveis pela execução de políticas educacionais precisam adequar a legalidade e a eficiência em suas ações para garantir a satisfação do público-alvo.   
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ABSTRACT: Given the challenges to the effective implementation of educational policies, this article seeks to discuss the adequacy of the constitutional principles of legality and efficiency, considering that instead of opposing each other, these principles can harmonize and guarantee social transformation. Based on the example of the implementation of the IFMA Student Assistance Policy, through a qualitative and exploratory approach, it was possible to conclude, albeit in a limited way, that public managers responsible for implementing educational policies need to adapt legality and efficiency in their actions to guarantee the satisfaction of the target audience.
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1 INTRODUÇÃO
 
A partir da década de 1990, o governo brasileiro tentou adotar um modelo de Administração Pública gerencial, com a perspectiva de deslocamento do foco administrativo do Estado para o cidadão, pautada na concepção de gestão por resultados. A proposta era resguardar o interesse público por meio de um arcabouço legal e pela busca da eficiência na gestão pública. Segundo Burgos e Bellato (2019), é importante ressaltar que esse modelo gerencial remete à reação conservadora iniciada na Inglaterra contra o modelo burocrático do Welfare State, inspirada em princípios importados do mercado, trazendo diversas implicações para o contexto das políticas educacionais no Brasil.
Nesse contexto, a tentativa de implantação do modelo gerencial na Administração Pública brasileira concentrou-se em aspectos de natureza formal, com inovações introduzidas ao ordenamento jurídico pátrio, por exemplo, com a valorização dos princípios constitucionais da Administração Pública, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
Com base na teoria de Alexy (1993), parte-se da premissa de inexistência de hierarquia entre os princípios jurídicos, o que confere igual relevância aos princípios da legalidade e da eficiência. Assim, infere-se que a gestão pública deveria orientar-se por uma lógica de harmonização entre esses princípios, promovendo sua compatibilização no caso concreto, a fim de assegurar uma atuação administrativa simultaneamente eficiente e legítima.
Atualmente, a gestão de políticas educacionais também deve se inspirar na adequação desses princípios. Por isso, é fundamental que os gestores públicos não se restrinjam apenas ao estrito cumprimento das disposições normativas, mas que adotem métodos de gestão educacional eficientes para auxiliar suas tomadas de decisões, articulando e gerando espaço para respostas inovadoras e criativas às demandas sociais do corpo discente.
Nesse sentido, o presente artigo se propõe a discutir a adequação dos princípios constitucionais da legalidade e eficiência na implementação de políticas educacionais. Para tanto, recorre-se ao levantamento bibliográfico e documental, segundo uma abordagem qualitativa, além da análise sobre uma política educacional implementada pelo Instituto Federal do Maranhão - IFMA. Inicialmente, destacam-se os principais desafios e a relevância desses princípios para a gestão pública. Em seguida, aborda-se a implementação de políticas educacionais no Brasil. Por fim, analisa-se a implementação da política de assistência estudantil do IFMA, considerando a adequação aos referidos princípios. 
2 LEGALIDADE E EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA E NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS 
Sob a perspectiva constitucional que estrutura e orienta o ordenamento jurídico brasileiro, observa-se que a Constituição Federal de 1988 estabelece um conjunto normativo e principiológico que visa guiar a atuação dos gestores públicos na busca por resultados socialmente eficientes e juridicamente legítimos. Nesse contexto, a incorporação de diretrizes do modelo gerencial à Administração Pública impõe a conformação das práticas administrativas aos princípios expressos no caput do artigo 37 da Carta Magna — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Dessa forma, é imprescindível considerar que o princípio da legalidade e o da eficiência agregam à gestão pública elementos importantes para o alcance dos resultados, dado que a administração gerencial pressupõe formas mais flexíveis de gestão, conferindo maior autonomia ao gestor público, para uma atuação mais eficiente. Mas, tudo deve estar em perfeita consonância com a lei, resguardando o interesse público (Meirelles, 1997). Assim, também na implementação de políticas educacionais, deve-se seguir esse mesmo entendimento. 
2.1 Desafios da gestão pública para a observância aos princípios da legalidade e eficiência 
A partir da ordem jurídica constitucional que impõe à Administração Pública o dever de atuar em conformidade com seus fundamentos legais e finalísticos, emergem importantes desafios para a adequada conciliação entre os princípios da legalidade e da eficiência, sobretudo quando se busca a efetividade das políticas públicas e a realização concreta dos direitos fundamentais. 
No âmbito do neoconstitucionalismo — corrente que marca a transição do positivismo jurídico para uma concepção mais valorativa e finalística do Direito — os princípios constitucionais deixam de ocupar uma posição meramente subsidiária para adquirir estatura de norma jurídica plena, dotada de força vinculante. Como observa Modesto (2000, p. 107), “todos os princípios jurídicos são normas, prescrições, dirigem-se a incidir sobre a realidade, referindo sempre algum conteúdo impositivo”. 
Nessa linha, Alexy (1993) afirma que os princípios devem ser compreendidos como mandamentos de otimização, exigindo que sua aplicação se dê na máxima medida possível, à luz das possibilidades fáticas e jurídicas. Assim, a legalidade, no contexto de um modelo gerencial, não se reduz à rigidez formal, mas se qualifica como instrumento para a concretização eficiente do interesse público, harmonizando-se com os demais princípios constitucionais em uma interpretação sistemática e orientada a resultados.
Nesse compasso, é imprescindível compreender a relevância da legalidade e da eficiência para a gestão pública. De acordo com a própria concepção de Administração Pública, assume-se a sua estrita vinculação àquilo que está previsto em lei. Ou seja, ao gestor público cabe realizar aquilo que a lei determina ou autoriza. Para Meirelles (1997), dada a primazia do interesse público, ele não pode se afastar ou desviar do princípio da legalidade para não sofrer as consequências da invalidação dos atos ou da responsabilização administrativa ou criminal. 
Quanto ao princípio da eficiência, destaca-se que foi uma disposição normativa mais recente. Contudo, mesmo antes da sua inserção no texto constitucional, pela Emenda nº 19 de 1998, já se considerava a eficiência como um dever da Administração Pública. Meirelles (1997), ao tratar dos poderes e deveres do administrador público, destaca que “o dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, precisão, perfeição e rendimento funcional” (Meirelles, 1997, p. 93). Portanto, o princípio da eficiência é de extrema importância e vai repercutir diretamente na construção dos resultados das políticas públicas.

Não raro, o gestor público é levado a agir com excesso de formalismo, em obediência estrita à lei e se concentra mais nos meios que nos fins, o que pode comprometer o alcance dos resultados. Por isso, é necessário que haja maior flexibilidade em suas decisões, observando também aos critérios da eficiência. Esta não precisa ser vista como oposição à legalidade, basta uma reinterpretação das normas em sintonia com o princípio da eficiência. Segundo Modesto (2000, p. 110), “ao contrário de contrastar com o princípio da legalidade, ou legitimar sua atenuação, [...] o princípio da eficiência pode ser percebido como componente da própria legalidade, percebida sob um ângulo material e não apenas formal”. 
Assim, ressalta-se a concepção de Alexy (1993) quanto a eventuais conflitos entre disposições previstas na Constituição, reafirmando a necessidade de utilização de técnicas de adequação para que as normas constitucionais sejam aplicadas em consonância com a realidade, visando ao melhor resultado possível. 
[...] a identificação da norma adequada, a partir de uma descrição completa da situação de aplicação e do tratamento do conjunto de normas jurídicas prima facie aplicáveis, levará à sua incidência sobre a situação, permitindo que produza os efeitos jurídicos que serão determináveis apenas na situação concreta de aplicação (Acunha, 2014, 181).

Portanto, embora a aplicação dos princípios e normas constitucionais se insira, em sua essência, no campo jurídico, sua concretização demanda uma interpretação que considere as múltiplas situações enfrentadas no cotidiano da gestão pública. Essa dimensão prática é particularmente evidente na implementação de políticas educacionais, nas quais os gestores se deparam com desafios específicos decorrentes das características do público-alvo e da complexidade dos contextos institucionais e sociais envolvidos. Nesse cenário, a aplicação dos preceitos constitucionais não pode se restringir a uma leitura abstrata ou meramente formal, devendo orientar as decisões administrativas de forma concreta, dinâmica e responsiva às demandas reais da sociedade.   
2.2 A implementação de políticas educacionais no Brasil

De modo geral, pode-se considerar que as políticas sociais no Brasil passaram a ser implementadas de modo mais sistemático a partir dos anos de 1980, quando os movimentos sociais exerceram bastante influência junto ao Poder Público, visando atender às necessidades da população. Contudo, para Piana (2009) destaca-se que o seu processo de implementação sempre representou um desafio para a gestão pública, dada a própria natureza contraditória dessas políticas e os diversos interesses envolvidos. 

De acordo com Piana (2009), as políticas sociais são muito caras para a população, mas também servem, especialmente nos países da América Latina, como instrumento de barganha política. Para a autora, não é possível afirmar que houve uma preocupação real de garantir o bem-estar da população, com a universalização de direitos e prestação de serviços públicos de qualidade, por meio das políticas sociais nesses países. Por isso, destaca que:

[...] as políticas sociais brasileiras sempre tiveram um caráter assistencialista, paternalista e clientelista, com o qual o Estado, por meio de medidas paliativas e fragmentadas, intervém nas manifestações da questão social, preocupado, inicialmente, em manter a ordem social. São elas formatadas a partir de um contexto autoritário no interior de um modelo de crescimento econômico concentrador de renda e socialmente excludente (Piana, 2009, p. 38).

Assim, ao buscar interpretar o papel das políticas sociais no Brasil, deve-se considerar em que contexto elas surgem, os diversos interesses em disputa e as possíveis contribuições para a transformação social almejada. No âmbito da educação, destaca-se que a oferta de ensino público gratuito e de qualidade continua sendo um grande desafio para os gestores públicos. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) de 1996 reforçou a descentralização do sistema educacional e a autonomia das unidades administrativas e instituições de ensino e o Plano Nacional de Educação (2014-2024) propôs metas e estratégias difíceis de serem alcançadas, dadas as restrições orçamentárias e disparidades regionais e culturais do País. 


Para a implementação efetivamente das políticas educacionais, necessário se mostra observar os elementos que a constituem desde a sua formulação, com o desenho da política expressando sua concreta viabilidade. Por isso, é fundamental atentar para o chamado ciclo das políticas públicas, que pressupõe os movimentos de formulação, implementação e avaliação. 
No processo de formulação de políticas públicas, de acordo com Silva (2005), definem-se os problemas que irão entrar na agenda pública, considerados como expressões da questão social. Posteriormente, passa-se à formulação de alternativas de políticas com base em um diagnóstico da situação problema que ensejará a adoção de uma política específica, transformada em programa, que será implementado e avaliado.

Por sua vez, o processo de implementação de uma política social deve considerar os seguintes aspectos: 

[...] identificar os atores facilitadores e os obstáculos que operam ao longo da implementação e que condicionam, positiva ou negativamente, o cumprimento das metas e objetivos. Tais atores podem ser entendidos como condições institucionais e sociais dos resultados (Draibe, 2001, p. 30). 

Dessa forma, quando se busca analisar a adequação dos princípios da legalidade e eficiência na implementação de políticas educacionais, também é fundamental destacar a clássica dicotomia entre a política e a gestão. Conforme aponta Viana (1996), essa dicotomia se dá pelo fato de que:

[...] a primeira [a formulação] ocorre em um espaço político de trocas e indeterminações, conflitos e poder, enquanto a segunda [a implementação] se define em um espaço administrativo, concebido como um processo racionalizado de procedimentos e rotina (Viana, 1996, p.13).   

Dessa forma, nos estudos sobre abordagens metodológicas em políticas públicas, a referida autora destaca a relevância dessas duas fases, ou seja, da formulação e implementação na formação das políticas, “sendo frutos de diferentes processos e com diferentes funções sociais” (Viana, 1996, p.13). Assim, essa dicotomia pode representar um dos maiores problemas para a efetividade de determinada política, haja vista que quem elabora, normalmente não é quem implementa. Por isso, é imprescindível que haja a adequação dos princípios da legalidade e eficiência no momento da implementação das políticas educacionais e as decisões tomadas pelo gestor público fará toda a diferença. 

Para Matland (1995), deve-se analisar os ambientes de formulação e implementação olhando para o binômio ambiguidade e conflito em relação a meios e fins, como elementos que determinam a capacidade de implementação de uma política pública. Nesse sentido, reitera-se a necessidade de adequação dos princípios da legalidade e eficiência de modo que possam convergir para a obtenção dos melhores resultados. Portanto, não é possível que se implemente uma política educacional de modo efetivo, sem essa capacidade de flexibilização, observando as reais necessidades do público-alvo, mesmo que as metas ou objetivos da política sejam relativamente alcançados. 
2.3 Política de Assistência Estudantil no IFMA: adequação aos princípios da legalidade e eficiência


Não obstante as controvérsias que envolvem a implementação de políticas educacionais, dados os inúmeros desafios enfrentados pela educação pública no país, sobretudo quanto às peculiaridades de cada estado brasileiro e as diversas demandas da classe estudantil, o Estado não pode se eximir das suas responsabilidades. Nesse sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, em sintonia com a Constituição Federal, dispõe-se que: 
Art. 2º A Educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (Brasil, 1996).

Há uma preocupação com a formação do educando para a vida em todos os seus âmbitos. As instituições de ensino devem contribuir para o seu pleno desenvolvimento e devem estar preparadas, utilizando-se dos diversos artifícios possíveis. Segundo a Lei n° 11.892/2008, que institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e cria os Institutos Federais, em seu artigo 2º, estabelece que: 

Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta lei (Brasil, 2008).

É possível observar que a missão dos Institutos Federais é bastante desafiadora, envolvendo diversas etapas de desenvolvimento discente e vai exigir a implementação de políticas educacionais adequadas para atender satisfatoriamente às demandas do seu corpo discente, buscando alcançar os seus objetivos de disseminação da educação profissional e tecnológica. Por isso, a responsabilidade dos gestores públicos que estão conduzindo essas instituições é enorme, pois além de todos os deveres e obrigações legais que devem cumprir, precisam buscar a eficiência na implementação de programas sociais, sobretudo aqueles voltados às necessidades dos discentes. 


Nesse contexto, destaca-se o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto nº 7.234 de 2010, como o principal mecanismo governamental de assistência estudantil nas Instituições Federais de Ensino Superior- IFES, garantindo o repasse de recursos orçamentários para subsidiar as ações. O programa atende aos estudantes com vulnerabilidade socioeconômica com renda per capita até um salário-mínimo e meio, com o intuito de garantir a continuidade da formação estudantil, democratizando as condições de permanência dos jovens, reduzindo as taxas de retenção e evasão e contribuindo para a promoção da inclusão social pela educação (Brasil, 2010).

Para implementar o referido programa, o Instituto Federal do Maranhão – IFMA adotou a Política de Assistência ao Educando, instituída por meio da Resolução nº 64/2014 e caracterizada por:

[...] um conjunto de princípios e diretrizes que norteiam a implantação de programas para garantir o acesso, a permanência e o êxito dos estudantes, na perspectiva da inclusão social, formação ampliada, produção do conhecimento e melhoria do desempenho acadêmico (IFMA, 2021).
 
Assim, a política de assistência estudantil está organizada em programas, definidos como de assistência universal, assistência primária e secundária. O IFMA busca realizar repasses financeiros diretos ou serviços ao estudante, após avaliação qualificada dos setores competentes, priorizando o atendimento aos estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. De acordo com a Pró-Reitoria de Ensino e Assuntos Estudantis, “a assistência primária, na forma de diversos auxílios, beneficiou 15.244 estudantes em 2019, enquanto os programas de bolsas atingiram 708. Já a assistência universal de incentivos registou 62.008 atendimentos” (IFMA, 2021). 

Contudo, ao observar administrativamente todas as dificuldades para a implementação dessa política, houve recente proposta de consolidação dessas ações por meio do Programa Bolsa de Incentivo à Permanência, voltado a custear despesas decorrentes de seu processo educacional, tais como: alimentação, transporte, material didático-pedagógico e moradia (IFMA, 2021). Dessa forma, nota-se o empenho da gestão pública em otimizar sua prestação de serviços. Por meio da referida proposta, busca-se diminuir a quantidade de Editais de seleção e a análise socioeconômica do mesmo aluno em seleções simultâneas ou subsequentes, o que vai também agilizar o recebimento do benefício. 
Assim, pode-se constatar que uma política educacional pode ser implementada de diversas formas, a partir do previsto em suas disposições normativas. É fundamental que haja certa flexibilidade e atenção às demandas do seu público-alvo, podendo ser reconfigurada a depender de novas situações ou exigências. Isso vai estar em perfeita sintonia com os princípios da legalidade e eficiência na gestão da coisa pública. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo do estudo, foi possível observar como a tentativa de adoção do modelo gerencial de Administração Pública, sob a perspectiva formal, acabou influenciando na busca por resultados, de modo que, no ordenamento jurídico brasileiro, justapõem-se os princípios da legalidade e eficiência sob o mesmo patamar interpretativo. Assim, também na implementação de políticas educacionais, é necessário que os gestores adequem os referidos princípios. 


Ainda que de modo limitado, observou-se como a implementação da Política de Assistência ao Educando no IFMA foi orientada segundo a necessidade de adequação desses princípios, ressaltando a proposta de redesenho da política, a partir do Programa de Bolsa de Incentivo à Permanência. Nesse sentido, é fundamental a harmonização desses princípios na execução de políticas sociais de modo geral. O gestor público além de se ater ao cumprimento de normas ou alcance de metas precisa adotar medidas eficientes, visando atingir a transformação social desejada. 
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